
cÂunRA [/uNrcrPAL DE TcARASSU
Casa de Duarte Coelho - lgarassu - Pernambuco

ilioicaçÃo N" 3i2026.
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- - ÃFAO Dennor l-resrqenle qa uamara lYtunrcrpar qe rgarassu - Ftr.

A Vereadora que esta subbcreve, indica à lvtesa, ouvindo o Plenário e cumprido as
formalidades regimentais, que seja encaminhado Ofício à Chefe do Poder Exeeutivo
Nlunicipal de lgarassu,Sra.Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, solicitando da
mesma através da secretaria com

POPULAR ITINERANTE PARA
ATENDER P

JUSTIFICATIVA:
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cheguem mais próximos das comuniciades, garantindo continuidade no tratamento. A
falta de acesso regular pode comprometer a saúde dos pacientes e agravar doenças
cronicas. O serviço itinerante contribuirá para reduzir filas e sobrecarga nas unidades
de saúde. Além disso, promoverá maior inclusão social e atendimento humanizado. A
medida também auxiliará no controle e acompanhamento dos pacientes cadastrados.
Trata-se de uma ação preventiva que fortalece a atenção básica à saúde. Dessa forma,
solicita-se a implantação do serviço para melhor atender a população que depende
desses medieamentos.
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Vereadora
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